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PODER LEGISLATIVO
CAMARA MI-'NICIPAL DE SIMÃO DIAS

PORTARIA N'8I
DE 0l DE MARÇO D82023.

Concede Gratificação a Assessora de

Serviço Parlamentar da Câmara Municipal

de Simão Dias - SE, CC-03.

O Presidente da Câmara Municipal de Simâo Dias, Estado de Sergipe, no uso de

suas atribuições Legais, resolve:

Art l"- Conceder ao Sr. Matheus Henrique Sântana Santos, maior, capaz,

solteiro, nascido em 1 1/04/1996, portadoÍ do RG. n' 2.419.434 -4 2' Yia SSP/SE e CPF^4F

n'. 064.910.625-38, PIS 207.54244.60-6, residente e domiciliada na Rua Zacarias de

Carvalho, n' I 154, Cento, Simão DiaVSE, CEP 49.480-000, GratiÍicação de 1007o (cem

por cento), a partir desta data.

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Simão Dias - Estado de Sergipe,

ao 0l(um) dia do mês de Março de 2023 (dois mil e vin três)
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Art. 2" Esta Portaria enha em ügor na data de sua publicação.

PRESIDENTE


